
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO

   Endereço: TRAVESSA JOSÉ AIRTON DAS GRAÇAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SAO MIGUEL DO ALEIXO - Estado: SE - CEP: 49535000

Advogado: TATIANE VASCONCELOS DAS GRAÇAS  9270/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201982300119
Número Único: 0000109-61.2019.8.25.0071
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/04/2019
Competência: São Miguel do Aleixo/Comarca de
Ribeirópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982300119, referente ao protocolo nº 20190425204405828, do

dia 25/04/2019, às 20h44min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Seguro,

Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE  

  

 

 

  

 

  

ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, brasileiro, menor impúbere, inscrito no 
CPF sob nº 088.033.135-67, e no RG nº 3.906.682-9 SSP/SE, neste ato representado por 
sua genitora a Sra. MARIA JOSINETE DE JESUS, brasileira, maior, lavradora, RG: 
1.315.747 SSP/SE, CPF: 015.257.495-60, ambos residente e domiciliados na Travessa 
Airton José da Graça, 0072, Centro – CEP: 49.535-000,  São Miguel do Aleixo/SE, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua procuradora signatária, 
conforme instrumento em anexo, mover à presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DO SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT  

 

  

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  
companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro 
de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador 
Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, alicerçado nos seguintes 
fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor:  

I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  

                     Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com 
as custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, 
para tanto com amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência Judiciária 
Gratuita sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade estabelecido no art. 5º, 

XXXV, Constituição da República.  
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II - DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

O requerente é filho de ANTONIO PACHECO portador do CPF nº 458.278.421-
68 e com RG nº 3.929.351-3 SSP/SE, falecido em 28/11/2017, vítima de acidente de 
trânsito sofrido em 21/11/2017, quando por volta das 23:00 hs, no trevo que interliga 
os Municípios de Nossa Senhora Aparecida e São Miguel do Aleixo, próximo ao posto de 
gasolina de Paulo Ferreira, quando estava pilotando uma motocicleta modelo Honda CG 
125 Today, ano modelo 1992, cor vermelha, Placa HZC 8145/SE, chassi 
9C2JC1801NR256556 de propriedade do Sr. Manoel Raimundo dos Santos.  

                      Assim,  não resistindo aos ferimentos, vindo à óbito, conforme Certidão de 
óbito em anexo, onde aponta que o evento morte fora causado por acidose metabólica, 
choque séptico, celulite e trauma em perna esquerda, complicação decorrente do 
acidente automobilístico. 

Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da indenização 
coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 
acostada aos autos como os prontuários médicos quando da entrada no Hospital Dr. 
Garcia Moreno, dos dias 25/11/2017 quando este deu entrada pela primeira vez no 
hospital, bem como o prontuário do dia 28/11/2017 quando o mesmo veio a óbito, 
demonstrando o nexo causal entre o acidente e a morte. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 
seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 
seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. 
Antonio Pacheco, culminado com o óbito, o Requerente filho do falecido, busca a tutela 
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito, visto ter-lhes sido negado 
administrativamente . 

 

III – DO DIREITO  

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 
veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 
acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de 
morte.  

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados  
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por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo  
de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas.  

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade.  

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua 
alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 1966, a 
alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao cônjuge 
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito diretamente à 
vitima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro, como 
medida de direito, visto é filho sobrevivente da vítima. 

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT -INDENIZAÇÃO POR MORTE 
- BOLETIM DE OCORRÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A 
DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO - ALEGADA 
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - EDIÇÃO DA MP 
Nº 340 /2006 - MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO 
INFLACIONÁRIA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO 
MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA DATA DO 
ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM 
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VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS.(TJSP - Apelação APL 
9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000). 

                    É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 
referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 
consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 
IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização do 
seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se 
destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, 
proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

                      Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 
dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 
seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

De nota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 
seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 
seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr Antonio 
Pacheco, culminado com o óbito, o Requerente filho do falecido, busca a tutela 
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 
desta causa. 

 

                        IV - DA PERÍCIA 

                         Deixa de requerer perícia e, conseqüentemente, de formular quesitos 
periciais, por motivo de óbito do periciado, não havendo necessidade para tal. 

 

                  V – DOS PEDIDOS  

                  Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, assegurados pela 
Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e 
seguintes.    
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a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319,   VII, do 
CPC/2015;   

 

                  c ) a citação da SEGURADORA LÍDER DPVAT por meio postal, nos termos do 
art. 246, inciso I,  do CPC/2015;  
  

                   d)Ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado a 
Requerida ao pagamento integral do seguro DPVAT, conforme o disposto no art. 3º, inc. 
I, da Lei 6194/74, corrigidos pelo IGP-M desde a data do pagamento administrativo e 
juros de 1% ao mês desde a citação;  
 

e) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20%  
(vinte por cento) sobre o valor da condenação;  

f) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 
especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica;  

 

g) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da 
diferença do seguro devido ao Autor.  
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para fins 
meramente fiscais.  

Nestes termos, pede deferimento.  

 

São Miguel do Aleixo, 23 de abril de 2019. 
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Vítima: Antonio Pacheco 
Seguradora: 
Tipo: Invalidez 

Data do sinistro: 25/11/2017 
Número do sinistro: 3180/049038 
Data do andamento: 06/02/2018 
Fase do andamento: Processo com pendência 

Descrição: · Outros (Documento(s) anexado(s) como outros "não conforme") - Esclarecimentos 
conforme declarado em Observações. 

Observações: Esclarecimentos quanto à data do acidente visto que no Boletim de Ocorrência 

apresentado informa que o acidente ocorreu em 25/11/2017, porém conforme documentação 
médica apresentada à vítima deu entrada no hospital Pedro Garcia Moreno em 25/11/2017 
por sofrer trauma em MIE há 2 dias. o documento do hospital Nossa Senhora da Glória do dia 

28/11/2017 informa que a vítima sofreu o trauma há 8 dias. 

Esclarecer o estado civil da vítima, visto que no Boletim de Ocorrência apresentado consta que 
a Sra. Maria Josinete de Jesus mantinha união estável com a vítima, porém os demais 
documentos informam que a vítima era Solteiro e não deixou companheira. O documento que 
estiver incorreto deve ser retificado. 

Apresentar adendo ao boletim de ocorrência n2 2018/06S83.0-000031, informando 
claramente a mecânica do acidente, ou seja, como aconteceu o fato, visto que no documento 
apresentado não informa. 
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' 

I, I 

~--- ---- - ------ --- --- -- - -- -- --- -- -- - --- ---- - ------ - --- - --- ------- - ------ -- - -- - --
!MS/ DATASUS HOSPITAL REGIONAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA 
+--- -------------- -- --- --- ---- -- ----- --- -- -- ------ ----- -- ---- ----- ---- ----- ---- -
1 No . DO BE: 322319 
1 CNS : • 

DATA : 25 / 11/ 2017 HORA: 08 : 31 USUARIO: MESILVA 
SETOR : 02-CONSULTORIO ADULTO 

+- - --------- ---- ---- - -- ----- - -- -- -- --- -- ---------- - ----- -- --- --- - -- --- - -- - ----- -
1 

NOME : 
IDADE ... ... . .. : 
ENDERECO ... .. . : 
COMPLEMENTO . .. : 
MUNICIPIO . . .. . : 
NOME PAI / MAE . . : 
RESPONSAVEL ... : 
PROCEDENCIA . .. : 
ATENDIMENTO ... : 
CASO POLICIAL . : 
ACID . TRABALHO : 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
ANTONIO PACHECO 

51 ANOS NASC : 10/ 08/1966 
TRAVESSA MANOEL MESSIAS DE GOIS 

DOC ... : 
SEXO .. : MASCULINO 
NUMERO : 47 

CASA BAIRRO : CENTRO 
SAO MIGUEL DO ALEIXO UF : SE CEP ... : 49535-000 
JOSE PACHECO / DEZENITA BONFIM PACHECO 
O PROPRIO TEL . · · : 
SAO MIGUEL DO ALEIXO-SE 
DOR 
NAO 
NAO 

PLANO DE SAUDE . .. . : NAO 
VEIO DE AMBULANCIA: NAO 

TRAUMA : NAO 

+-- - -- ------------ ---- ----- -- --- -- ------------ ---- - ------- ------- -- - ---- -------
i PA: [ X mmHg J PULSO : [ TEMP .: [ ] PESO: [ ) 
+----- ----- ---- ------- --- ---- ---------- -- -- --- -- -- --- - -- - -- - ------- - -- --- ---- --

1 
EXAMES COMPLEMENTARES : ( J RAIO X [ ] SANGUE [ ) URINA [ ] TC 

[ J LIQUOR (] ECG [] ULTRASSONOGRAFIA 
+- ---- - -- --- --- --- ----- ---- --- ------- -- ---- -- ------ ----- -~- ---- - --- -- ----- - -- - -
1 SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS : f J SIM (] NAO 
+------- --- -- ---- ---- --- -- ------- ----- ----- ----- --- - -- -- --- -- -- -- ---- ---- -- -- --

DADOS CLINICOS : __ _, DATA PRIMEIROS SINTOMAS : _ / _/_ 

)' ~V/)"~ 

ANOTACOES DA ENFERMAGEM: 

+- ----- - ---- --- --- --------------- --- -- -- ---- ----- ------ -- --- ----- - -------- ----
1 DIAGNOSTICO : CID : 
+------- --- ------- ----- ----- --- ----- --- --- - -- ---- -- -------- --- -- -- -- - ---- - -- --

PRJ:6CRICAO / HORARIO DA MEDICACAO 
; ---------------------- ------- ----- -------- --- --- -- -- ---- -- -------~ -------- -

1

1 - bt~ 
e)·_\ . ·1 

1 ______ t - ;(~ 
1 
+--- ---------- -------------------- --------- ----------------------------------
1 

DATA DA SAIDA: / / 
1 ALTA : [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO 

HORA DA SAIDA: : 
f J EVASAO [ ] DESISTENCIA 

1 [] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
/ INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL {SETOR) : 
1 
i TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 

OBITO : ( J ATE 48HS [] APOS 48HS ML [ ] ANAT. PATC 

. .- l,(JJú~ ~~v,JJ.l;_ · oÍ< 
ASSINATURA DO PACIENTE/ RE IMBO DO MEDICO 
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HOSPITAL REGIONAL GOV. JOÃ~ Al.VES FILHO 
;'IIOSSA 5Ei\'HORA DA GLORIA/SE 

ACOLHIMENTO E CLASSIFICA(;ÃO DE RISCO 

o4 

111111/1 F~nd11(•0 

i-ã ~~'!.'~~~· ~ 

Peso:._~--- (Kg) _ , 

dJ O IP I Ji:j (,Õ /1) 1 of 1 

Profissão: _______ _____ _ 

História Pregressa: _ 

Aleraia :vledicamf:ntosa: 

D~ □ HAS □ Cardiopata □ 

O Sim. Es eciflcar: 

Etilista O Tabagista O 

lso de '.\1edicação: □ Não O Sir..:·Qual (is)? ___________________________ _ 

A~trt.Ul'i 

OCu~, ~ 

R~pcs-_. 

V•rw• ~ 

--IAoton ~ 

6 

Hora FC(bpm) 

JO 

Vermelho: O 

Data /Hora 

ESCALA !lE COMA Df GLASGOW 
T~AJ. 

- JJ. ,..,.,..,. 
2 1 o 

Palowa& s..n - lncomprNftfiws IIMpor.. 

2 o l o 

Amo i ~, Anom,al -3 o • dor 1 
2. 0 o 

SINA IS VITAIS: 
FR (rpm) SP02 (%) · Tax ºC PA:(mmHg) 

CI.ASSIFICAC,\O OE RISCO 

Laranja: O Amarelo: O Verde: □ Azul: 

Evolução de Enfermagem 

!SCAI.A DE JNT!NSIIW>f DA OOR 

HCALADADV.R .................. ,.=;, .~ .. , . ,.. __ 
, •• , :'-"l4" T'f--.!>,.A.'I •t• ,..• 

Glicemia 
(mg/dl) 

o 

TramMu•ron· .:;ü 
·- -: --

Assioatuni do 
profissiom1l 

o Enftrmeiro 

p. 26



• 1 

Ír -~ ~ 
} 
· rsJ.fl F=unciacãe 

1
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RELATÓR~O DE TRANSFERÊNCIA 
.,,. 1n \ e-e -· 
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t 1 
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! 
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·: I 
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! f 
l J ;',: L _______ ,.,._... ____ _...... ____ _ CUJO ?R08LB}.A. D!! SAUOE PdECESS!TA De W TIFO OE An?Ne!UE.!lliTO QU1S !STAI.NDAOE ~ Ol'êR!:C!!. 

tre ~ · a...,;..; =•~ UWLec..___, _____ ,_.,_ 

=-:eer-:s e1eewr _ ,,,:::-re·-e 

--------·-·-----
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3/108527-3TRAV AIRTON JOSE DA GRACA 0072 

MARIA JOSINETE DE JESUS

 

Nº 007.640.032

23/10/2018 R$ 33,34 108527-2018- 10-2

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

MARIA JOSINETE DE JESUS
Roteiro: 08-170-140-5030

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 19/10/2018

SAO MIGUEL DO ALEIXO

OUT/2018 16/10/2018 23/10/2018 R$ 33,34
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o registro dos autos</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900030}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  07/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. 2. Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como,

considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas envolvendo a cobrança do

pagamento/complementação do seguro obrigatório/DPVAT, dispenso, desta forma, a realização da assentada

conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. 3. Cite-se a parte requerida para, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade em que

deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer o julgamento

antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, fica desde logo indeferido.

Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas

contidas na inicial. 4. Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito

da parte requerente ou juntada de documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças),

intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta e/ou documentos. 5.

Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

1.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis

Nº Processo 201982300119 - Número Único: 0000109-61.2019.8.25.0071
Autor: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

 

Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como,

considerando que é praxea não obtenção de acordo nas demandas

envolvendo a cobrança do pagamento/complementação do seguro

obrigatório/DPVAT, dispenso, desta forma, a realização da assentada

conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito.

 

3. Cite-se a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias

apresentar resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade em que

deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário,

requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a

devida fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo

apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas na

inicial.

 

4. Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato

constitutivo/extintivo/modificativo do direito da parte requerente ou juntada de

documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a

parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta e/ou

documentos.

 

5. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de
, conformeSão Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, em 07/05/2019, às 10:20:58

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001106243-77. fl: 1/2
em 07/05/2019 às 10:20:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 

p. 40



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001106243-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001106243-77. fl: 2/2
em 07/05/2019 às 10:20:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Juiz(a) de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AR nº 201982300426.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982300426 do tipo (NCPC) - Carta de Citação e Intimação - Procedimento Comum - Tutela

de urgência [TM4132,MD104] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis 
Cep - 49530000    Telefone - (79)3449-1310

Normal(Justiça Gratuita)

201982300426

PROCESSO: 201982300119 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000109-61.2019.8.25.0071

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do processo acima identificado, vem  sobre o teor da tutela deINTIMÁ-LO
urgência concedida, bem como  e   intimá-lo   para a audiência de conciliação ou de mediação naCITÁ-LO 
forma do art. 334 do CPC, para cumprir a referida tutela de urgência, no prazo assinado pelo Juízo, conforme
decisão abaixo transcrita, bem como, querendo, apresentar defesa, advertindo-o(a) de que, não sendo a ação
contestada na forma do art. 335, I, do CPC, presumir-se-ão como verdadeiros as alegações de fato formuladas
pelo autor.

Decisão:  1. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. 2. Em obediência ao princípio da
celeridade processual, bem como, considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas
envolvendo a cobrança do pagamento/complementação do seguro obrigatório/DPVAT, dispenso, desta forma,
a realização da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. 3. Cite-se a parte
requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que entender
cabível, oportunidade em que deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do
contrário, requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida
fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa,
presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas na inicial. 4. Caso haja alegação de preliminar,
oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito da parte requerente ou juntada de documentos
(exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta e/ou documentos. 5. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos
conclusos.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205            CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

[TM4132, MD104]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001121061-58. fl: 1/2
em 08/05/2019 às 09:49:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 

p. 44



Documento assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de São Miguel do Aleixo/Comarca

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Ribeirópolis, em 08/05/2019, às 09:49:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001121061-58.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001121061-58. fl: 2/2
em 08/05/2019 às 09:49:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÉLDER PRUDENTE BARBOSA FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  29/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201982300426, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190605203206255 às 20:32 em 05/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

  

  Processo n.º 00001096120198250071 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO representado por MARIA JOSINETE DE JESUS, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular, ser filho de ANTONIO PACHECO, vítima fatal de acidente 

automobilístico, que veio ocorre em óbito em 28/11/2017 

Cumpre esclarecer que, em que pese a autora ter realizado o requerimento do pagamento através da via 

administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a mesma não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

ASSIM, TENDO A AUTORA DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, CARECENDO O 

AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE 

DE AGIR. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 

no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 

sendo representada, contudo a procuração não possui o nome do menor, bem como não menciona a 

representação.  

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de único 

beneficiário das Autor para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil.  

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários das Autoras na 

presente demanda.  

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiáro da parte Autora, para que no futuro a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir.  

PERCEBA EXA., QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO NÃO CONSTA INFORMAÇÃO, ACERCA DA QUANTIDADE DE 

FILHOS E/OU SE A VÍTIMA DEIXOU FILHOS. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DO MENOR AUTOR, PARA 

RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, 
de maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do sinistro.  

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora 
da cobrança da cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida 
pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO 
ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do 
entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria fático-
probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio 
da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de 
exame por esta Corte de Justiça. Matéria atinente à 
competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 
936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

(...) 
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§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, 
pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não 
deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que 
certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 

de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, CONSTANDO APENAS DECLARAÇÕES UNILATERAIS DA PARTE 

AUTORA. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTOMÉDICO DA VÍTIMA 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico da vítima.  
 
CONSTAM AINDA DIVERGÊNCIAS QUANTO A DATA DO ACIDENTE NO DOC, MÉDICO DO DIA 25.11.2017, QUE 
RELATA QUE O ACIDENTE OCORREU HÁ DOIS DIAS, ENQUANTO QUE DOC. MÉDICO DO DIA 28.11.2017 
INFORMA QUE VÍTIMA SOFREU ACIDENTE HÁ 8 DIAS. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento da vítima, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 
 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE O SINISTRO NOS DOCUMENTOS MÉDICOS 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO. 

 Conforme se verifica nos documentos médicos, não ficou devidamente comprovado que as lesões aduzidas 

sejam decorrentes do sinistro noticiado, isto se oberva uma vez que inexiste nestes documentos qualquer 

menção ao acidente ou até mesmo quanto ao socorro prestado.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos médicos apresentados aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, no qual foi prestado o primeiro 

atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES/ NÃO 

CONSTA ACIDENTE DE TRÂNSITO NA CERTIDÃO DE ÓBITO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  
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EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  
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CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, E TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

POR TODO O EXPLANADO, MERECE A PRESENTE DEMANDA SEJA JULGADA EXTINTA COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NA FORMA DO ART. 487, I DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  
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Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 
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 Queira as partes acima indicada esclarecer se são os únicos beneficiários da vítima ou tem 

conhecimento da existência de outros herdeiros; 

 Queira as partes esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

Aracaju, 05 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592-OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, em curso perante a ÚNICA 

VARA CÍVEL da comarca de RIBEIROPOLIS, nos autos do Processo nº 00001096120198250071. 

  

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

p. 59



Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO

Nº Sinistro: 3180049038

Vitima: ANTONIO PACHECO

Data do Acidente: 25/11/2017

Cobertura: MORTE

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180049038.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            MARIA JOSINETE DE JESUS

Nº Sinistro: 3180049038

Vitima: ANTONIO PACHECO

Data do Acidente: 25/11/2017

Cobertura: MORTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180049038.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: MARIA JOSINETE DE JESUS

Nº Sinistro: 3180049038
Vitima: ANTONIO PACHECO
Data do Acidente: 25/11/2017
Cobertura: MORTE

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180049038.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.
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Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO

Nº Sinistro: 3180049038
Vitima: ANTONIO PACHECO
Data do Acidente: 25/11/2017
Cobertura: MORTE
Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180049038.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a Petição de Contestação, inclusive documentos, juntados no dia 06/06/2019, são tempestivos, haja

vista juntada do AR no dia 29/05/2019. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ATO ORDINATÓRIODe ordem da Drª. Iracy Ribeiro Mangueira Marques, Meritíssima Juíza de Direito da Comarca

de Ribeirópolis, Estado de Sergipe, e nos termos do inciso VI, do Art. 152, do Código de Processo Civil, intime-se a

Belª. Tatiane Vasconcelos das Graças, OAB/SE nº 9270, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se

acerca da Petição de Contestação, inclusive documentos, uma vez que foi alegada preliminar ao mérito, nos termos

do Art. 351,do Código de Processo Civil. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TATIANE

VASCONCELOS DAS GRAÇAS - 9270}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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OAB/SE 9270 

 

Praça Oliveira Campos, 282 , centro – São Miguel do Aleixo/SE cep: 49535-000  

Email: tatianevgracasadv@gmail.com, Fone: 79.99752066 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO DISTRITO 
DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO, COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS/SE 

 

 

 

Processo nº: 201982300119 

 

 

 

ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, neste ato representado por sua 
genitora a Sra. MARIA JOSINETE DE JESUS, devidamente qualificado nos autos do 
processo, por sua advogada e bastante procuradora (Doc. Anexo) que esta subscreve, 
vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE 
COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que move em face de SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, apresentar sua IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO E 
DOCUMENTOS, pelos motivos a seguir expostos:  

  
  

I - DAS PRELIMINARES 

 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 
preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria.  

 Senão vejamos.  
 

 DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA -  DA PROCURAÇÃO 
ACOSTADA AOS AUTOS 

 
Informa que o referido instrumento de mandato outorgado ao advogado da 

parte Autora, não possui o nome do menor, bem como não menciona a representação, 
violando assim a regra esculpida no art. 104 do CPC.  
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Ocorre que tal defeito é vício sanável, e desta forma, com fulcro no 
art. 76 do NCPC, junta a referida procuração devidamente preenchida com sua correra 
representação, e desta forma rechaçada a preliminar apresentada. 
 

 

 DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE 
DEMANDA 

 
A requerida busca argumentos sem qualquer fundamenta com o intuito de 

ludibriar o correto entendimento desse Douto Juízo, informando que um documento 
público, Certidão de Óbito, não traz informações suficientes acerca dos herdeiros. 

A certidão de óbito é documento público dotado de presunção de 
veracidade, sendo suficiente para comprovar que o único herdeiro do segurado era o 
menor filho da vítima inclusive com o óbito sendo declarado pela mãe do autor. 
               O autor é menor e  mora com sua genitora, sendo único herdeiro do “ de cujus”. 
Contudo, sendo este ÚNICO HERDEIRO, já encontra-se devidamente compondo o polo 
ativo da demanda. 
 

Por tais razões, que a preliminar seja rejeitada. 
 
   DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL - PENDÊNCIA 

DOCUMENTAL 
 

Alega que o processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque 
não concorre uma das condições da ação: o INTERESSE PROCESSUAL. 

Ocorre que a parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de 
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam 
preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela 
jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a 
via administrativa para só então procurar amparo na via judicial. 

É totalmente desnecessário o esgotamento da via administrativa, ou até 
mesmo a dedução do pedido nessa esfera, como pressuposto ao ingresso de demanda 
judicial, pois caso assim fosse, ocorreria flagrante afronta à garantia constitucional, 
assegurada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.  

De modo que, ao buscar administrativamente o réu buscava a todo instante 
dificultar o direito do autor com pendencias que não cessavam o que acarretou 
inclusive o cancelamento do sinistro. 

 
Infundada a preliminar suscitada. 
 
II - DO MÉRITO 
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DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO DA VÍTIMA 
 
Informa de maneira equivocada a ausência do boletim de atendimento 

médico da vítima, visto que existem nos autos documento médico atestando que o 
falecido deu entrada no hospital conforme comprovante de atendimento médico. Ao 
passo que inexiste dúvidas sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem 
como autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos. 

 
DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE O SINISTRO NOS DOCUMENTOS 

MÉDICOS 
 
No tocante ao  BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, o mesmo foi 

devidamente preenchido pelos profissionais que fizeram atendimento ao falecido, 
quando foi prestado o atendimento em virtude das lesões que desencadearam para o 
sinistro noticiado, inclusive os documentos demonstram que estas lesões foram 
decorrentes do acidente ocorrido, levando ao óbito. 

 
DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE -  AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES/ NÃO CONSTA 
ACIDENTE DE TRÂNSITO NA CERTIDÃO DE ÓBITO 

 
O seguro DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação de indenização das 

vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias 
terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso. 

Para o pagamento da indenização securitária em questão é necessária a 
comprovação do acidente de trânsito e do dano decorrente, a teor do que dispõe o art. 
5.º, caput, da Lei 6.194/74, com a apresentação da documentação elencada na alínea a 
do § 1º do referido dispositivo legal: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade o segurado. 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de 
morte; 
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O boletim de atendimento médico-hospitalar colacionado, bem como, o 
Boletim de ocorrência comprova o nexo causal entre o acidente com a morte do de 
cujus. 

O boletim de ocorrência não constitui documento indispensável à 
propositura da ação de cobrança de indenização do seguro obrigatório (DPVAT). De 
qualquer modo, a circunstância de o boletim de ocorrência ter sido lavrado em 
Delegacia Regional da Polícia Civil, e não em repartição policial especializada em 
trânsito não é, por si só, capaz de desabonar a presunção de veracidade e autenticidade 
que dele emana e que é típica dos documentos públicos e atos administrativos. Na 
espécie, depreende-se claramente da prova dos autos que há nexo causal entre o 
acidente sofrido e o óbito da vítima. 

 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. COMPROVAÇÃO 
DO ACIDENTE DE TRÂNSITO DEMONSTRADA. JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Para o pagamento da 
indenização securitária DPVAT é necessária a comprovação do 
acidente de trânsito e do dano decorrente, conforme o art. 5.º, 
caput, da Lei 6.194/74. O autor juntou cópia do boletim de 
ocorrência e de prontuário médico de urgência, pelo que é afastada 
a hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, pois 
suficientemente instruída a inicial. A correção monetária incide a 
partir da data do evento danoso. Os juros de mora deverão incidir 
a partir da citação. (TJ-MG - AC: 10325130001424001 MG, Relator: 
Amorim Siqueira, Data de Julgamento: 30/07/2014, Câmaras 
Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2014) 
 
 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 
(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Neste contexto traz a inexistência de laudo pericial qual seria óbice a 
pretensão autoral devendo assim o MM Juiz decidir pela extinção do processo.   

Alega a Requerida, ainda que os documentos colacionados aos autos não são 
capazes de Comprovar com Exatidão que a LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA 
VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO,  
sendo o único documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML.  

 Ocorre que, uma petição inicial está apta, desde que preenchidos os 
requisitos do artigo 319 do CPC, em que permita à parte ex adversa a exata 
compreensão da demanda, possibilitando o exercício do contraditório como corolário 
da ampla defesa, e no caso em comento, é evidente que a pretensão inicial está 
amplamente embasada nos fundamentos fáticos e jurídicos que permeia a demanda.  

Como sabido, para receber administrativamente a indenização do DPVAT, 
deve o segurado, dentre outros documentos, apresentar o mencionado laudo do IML 
(art. 19, II do Anexo à Resolução CNSP 109/2004).   
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No entanto, em se tratando de pedido judicial, a lei não exige que a inicial 
da ação venha instruída com o referido documento.   

Basta que a instrua com documentos outros que façam prova do acidente 
de trânsito, e de que dele decorreu o óbito.  

 Assim o laudo pericial do IML não é documento indispensável à propositura 
da ação de seguro DPVAT.  

 Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado  aos 
autos a simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º 
da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos que foram preenchidos, conforme se 
extrai de todos os documentos juntados à inicial.  

 
Esse é o entendimento dos nossos Tribunais pátrios:  

 
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE TRÂNSITO. CARÊNCIA DA 
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO: 
APLICAÇÃO DA LEI  VIGENTE  NO MOMENTO  DO  SINISTRO. 
CONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 340/06 E DA LEI 11.482/07 
RECONHECIDA. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 
LIMITAÇÃO DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO 
TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEI 11.482/07. VERBA INDENIZATÓRIA NO VALOR 
DE R$ 13.500,00. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. INALIDEZ PERMANENTE 
DEVIDAMENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDOS MÉDIDOS. VÍTIMA QUE SE 
ENCONTRA EM ESTADO VEGETATIVO. PROCESSO DE INTERDIÇÃO. CURADOR 
PROVISÓRIO NOMEADO PARA REPRESENTAR SEUS INTERESSES. REEMBOLSO DE 
DESPESAS COM MEDICAMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS À RECUPERAÇÃO DA 
VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROCEDÊNCIA. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS PARA 10%. PARTICULARIDADES DA CAUSA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012219056, 13ª 
VARA CíVEL, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DES. RUY PINHEIRO DA SILVA , 
RELATOR, Julgado em 11/11/2013)     

            

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. FALTA DE INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO 
SOBRE O LAUDO  PERICIAL. IRRELEVÂNCIA. ASSISTENTE  TÉCNICO NÃO INDICADO 
PELA PARTE RÉ. PRELIMINAR REJEITADA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO. 
AFASTADA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL PELA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
INDISPENSÁVEIS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE LAUDO 
DO IML. IRRELEVÂNCIA. MÉRITO. COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO. AFERIÇÃO DO GRAU 
DE INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO STJ. PROVA ERICIAL CONCLUSIVA. PAGAMENTO NOS 
TERMOS DA TABELA DA LEI 11.945/2009. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE 
DEBILIDADE DA VÍTIMA. QUITAÇÃO PARCIAL NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO SINISTRO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (Classe: Apelação,Número do 
Processo: 0544690-54.2014.8.05.0001, Relator (a): Baltazar Miranda Saraiva, Quinta 
Câmara Cível, Publicado em: 28/07/2016 ) (TJ-BA - APL: 05446905420148050001, Relator: 
Baltazar Miranda Saraiva, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 28/07/2016)  
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Portanto é inconceptível, suscitar a parte ré, pela extinção do processo, 
como assim aduz a Requerida, eis que o Autor não somente juntou os documentos 
básicos para ingressar com a presente ação, bem como outros documentos que 
permitam ao Magistrado conhecer o nexo de causalidade entre o acidente e o óbito.  

  
Assim o conjunto probatório colacionado aos autos demonstra claramente 

que o autor sofreu o acidente, procurou o atendimento médico e morreu em 
decorrência do sinistro;   

  
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 
Em relação aos juros de mora, requer a incidência dos juros a partir da 

citação, bem como à correção monetária  a partir da propositura da ação. 
Ocorre que muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja 

recomposta nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem 
evoluindo anualmente, em irrazoável e desproporcional tratamento. 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as 
perdas monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem causa 
das seguradoras com enorme prejuízo aos segurados. 

Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, vinculava a 
indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários mínimos), em 
procedimento cuja constitucionalidade, inclusive, chegou a ser questionada nos 
Tribunais. 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 340/06 
(posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do 
seguro DPVAT passou a ter valor certo (ainda que proporcional à lesão), com limite 
máximo de até R$13.500,00. 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia preocupação 
quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a indenização era 
calculada com base no valor do salário mínimo vigente à época do sinistro (com 
correção monetária a partir da conversão do valor indenizatório em pecúnia). 

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato previsto 
na lei - R$13.500,00 - sem a recomposição do valor monetário, importará em corrosão 
do total indenizatório pelo processo inflacionário que, apesar de mínimo segundo o 
Governo Federal, ainda existe. 

Assim não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad 
eternum estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente corrigidos, 
considerando, principalmente, que aquela se trata de um instituto para minorar ou 
acalentar a vítima já penalizada pelo acometimento de um sinistro. 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, 
recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente 
porque o Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, convalidando 
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a Medida Provisória 340/06, não previu forma de atualização do valor indenizatório 
e o Executivo, majorando exclusivamente o prêmio, só faz aumentar a desigualdade 
entre o dever (pagar o prêmio) e o direito (receber a indenização) do segurado. 

Neste sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito 
dos recursos repetitivos: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZA-ÇÃO. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C 
DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 
340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da 
incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão 
legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao 
analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei 
nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de 
inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C 
do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez 
do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei 
n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso 
concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento 
danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO"(REsp n. 1.483.620/SC, Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, sem grifo no original) 
 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor 
indenizatório, deve este ser atualizado desde a data do evento danoso até o efetivo 
pagamento, evitando-se sua desvalorização monetária. 

III - PEDIDOS FINAIS  

 Diante do exposto, requer: 

 Que sejam rejeitadas todas as preliminares levantadas pela ré; 

 Que no mérito seja a presente ação julgada totalmente procedente,  
nos moldes requeridos na exordial, por ser da mais inteira e lídima, J U S T I Ç A! 

 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 São Miguel do Aleixo, 26 de junho de 2019. 
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PROCURAÇÃO 
 

Outorgante: ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, brasileiro, menor, incapaz, RG: 
3.906.682-7 SSP/SE, CPF: 088.033.135-67,  neste ato representada por sua genitora a 
Sra. MARIA JOSINETE DE JESUS, RG: 1.315.147 SSP/SE, CPF: 015.257.495-60, ambos 
residentes e domiciliados à Travessa José Airton das Graças nº 72, centro – São Miguel 
do Aleixo-SE. 

Outorgado:  TATIANE VASCONCELOS DAS GRAÇAS, brasileira, casada, RG: 1.235.371 
SSP/SE, Advogada, inscrita na OAB-SE sob o nº 9270, Fone (79).99752066 com 
endereço para intimações e/ou notificação na Praça Oliveira Campos, n° 301, São Miguel 
do Aleixo- SE, CEP: 49535-000. 
OBJETO: representar a Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, 
podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os 
processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, Órgão 
ou Repartição Pública na esfera Municipal, Estadual ou Federal. 
 
PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes 
procuradores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula “ad 
juditia et extra”, para o foro em geral, podendo, portanto, promover quaisquer medidas 
judiciais ou administrativas, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor 
recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter 
acesso a documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato 
oneroso e contratual podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de 
poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os demais atos 
necessários ao fiel desempenho deste mandato. 
PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga a Advogada acima descritos, os 
poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos 
ou acordos, receber valores, dar e receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou 
receber RPV e ALVARÁS junto a Bancos, pedir à justiça gratuita e assinar declaração de 
hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do art. 105 da 
Lei 13.105/2015, a quem ainda confere poderes para o fim especial de representá-la, 
perante qualquer órgão do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), requerer 
benefícios, recadastrar, juntar e retirar documentos, fazer declarações e justificações, 
receber pensões, vencimentos ou auxílios, vencidos e vincendos, assinar livros e termos, 
dar recibos e quitações, com os mais amplos poderes em qualquer juízo, instância ou 
tribunal.  

São Miguel do Aleixo/SE, 16 de junho de 2019. 

 

  
                                                                        Outorgante 

p. 100



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a apresentação de Contestação e Réplica, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MP. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis

Nº Processo 201982300119 - Número Único: 0000109-61.2019.8.25.0071
Autor: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Ao MP. 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de São
, conforme art.Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, em 19/08/2019, às 21:03:47

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002093517-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002093517-15. fl: 1/1
em 19/08/2019 às 21:03:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 
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PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  20/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Ao Ministério Público.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 29/08/2019, mediante consulta processual do(a) Promotor(a)

ALESSANDRA PEDRAL DE SANTANA, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 20/08/2019,às

11:43:27.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Isto posto, e ante os argumentos expendidos, sem prejuízo de futura intervenção, acaso encontre motivos para tal,

deixa o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE de se manifestar no presente feito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 201982300119

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
RIBEIRÓPOLIS/SE.

 

 

Processo N.º 201982300119

 

PROCESSO CIVIL. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO PRIMÁRIO. COMPATIBILIZAÇÃO DE
ATRIBUIÇÕES. FISCAL DA LEI E OMBUDSMAN.

 

 

O , por seu presentante, vem se manifestar sobre o presenteMINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE
pedido, apresentando para tanto os argumentos a seguir expostos.

 

Trata-se de Ação de Cobrança de diferenças do seguro obrigatório – DPVAT, por morte em acidente de
trânsito ajuizada por , menor, incapaz, neste atoANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO
representado por sua genitora MARIA JOSINETE DE JESUS, em face da SEGURADORA LÍDER

conforme relata a inicial.DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 

 

Examinando os autos processuais, não se vislumbra interesse a justificar a intervenção do MINISTÉRIO
, pois, inobstante haja a presença de incapaz no polo ativo da demanda, não háPÚBLICO DE SERGIPE

razões jurídicas para tal, consoante explicitado a seguir:

 

O  tem por escopo institucional a defesa dos interesses ou direitosMINISTÉRIO PÚBLICO
indisponíveis da sociedade perante o Poder Judiciário,  do disposto no art. 127 da Constituiçãoex vi
Federal, que define, inclusive, os contornos institucionais do , atribuindo-lhe funções próprias eParquet
típicas, entre as quais não se insere o zelo de interesses disponíveis de partes maiores e capazes.

 

Nesse diapasão, a intervenção do , em procedimentos judiciais eMINISTÉRIO PÚBLICO
extrajudiciais, somente se faz mister quando o litígio envolver interesses , INDISPONÍVEIS

.expressando-se esta indisponibilidade no direito de que é titular o incapaz

 

No caso em análise, o objeto central da demanda é a tutela de suposto direito de incapaz em receber
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reparação por morte em acidente de trânsito, supostamente devida pelo demandado, em decorrência de
acidente que vitimou seu genitor.

 

Nesse sentido, como dito, embora haja incapaz no polo ativo da demanda, vê-se que o objeto da lide é
transigível – inclusive podendo desistir da ação acaso assim desejar - havendo interesse de incapaz 

, apenas por via reflexa não cabendo se fazer uma interpretação extensiva da esfera de atuação
a, sob pena de abrirministerial, com o argumento de tutelar interesse de incapaz de maneira transvers

precedentes alargadores, a ponto de desvirtuar  de atuação do a típica esfera Parquet.

 

Nesse diapasão, a intervenção do  no processo civil somente se faz misterMINISTÉRIO PÚBLICO
quando o litígio envolver interesses indisponíveis, expressando-se esta indisponibilidade no direito de

.que é titular o incapaz

 

Destarte, compete ao , segundo literal disposição do artigo 82 do CPC, intervir:Parquet

 

I – nas causas em que há interesses de incapazes;

II - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento,
declaração de ausência e disposição de última vontade;

III – nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há
interesse público, evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte.

 

 

            Tal disposição normativa, a nosso juízo, pode, se é que não deve, ser de logo acatada no que diz
respeito à atuação ministerial em ações desta natureza. O entendimento do legislador revela, de forma
clara, um valor: desnecessidade de movimentação da função jurisdicional em ações desta estirpe.

 

            Se assim é para com a função jurisdicional, com muito mais razão para o MINISTÉRIO
.PÚBLICO

 

            É que o art. 127 da Constituição Federal dispõe que incumbe ao  aMINISTÉRIO PÚBLICO
defesa dos interesses individuais na exclusiva hipótese de serem indisponíveis, de forma que a existência

, envolvendo unicamente interesse individuais (ainda queno processo de uma relação jurídica privada
de incapaz) disponíveis, o que é a hipótese dos autos, não autoriza a conclusão de que a matéria se
enquadre no art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil, dispensando, assim, a intervenção do Parquet 
na qualidade de .custos legis

 

Destarte, válido acrescentar que não é o simples fato de incapaz estar em um dos polos da demanda que
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implica o enquadramento da hipótese prevista no art. 82, I do CPC, porquanto o interesse do incapaz deve
estar atrelado à tutela de bem indisponível, cuja vulnerabilidade deve estar demonstrado nos autos, o que,
certamente, não se trata da questão posta.

 

            Nesse diapasão, além de ser Fiscal da Lei, é o  OMBUDSMAN, isto é,MINISTÉRIO PÚBLICO
Ouvidor do Povo, sendo de sua alçada promover os direitos assegurados na Constituição da República.
Para isto, detendo dupla atribuição – a de Fiscal da Lei e a de Ouvidor do Povo, é necessário fazer-se um
juízo de ponderação e de razoabilidade quanto à necessidade e conveniência de intervenção nos feitos em
que a lei não a preveja, ou onde não exista interesse público ou social claramente identificado.

 

            Ao contrário dos magistrados judiciais, o  tem o dever de atender aoMINISTÉRIO PÚBLICO
público, fiscalizar Delegacias, estabelecimentos escolares e de saúde, estabelecimentos onde estejam
abrigados idosos, menores e deficientes, proteger o meio ambiente e tantos outros que não são de alçada
da magistratura, a qual deve permanecer inerte para não comprometer a sua imparcialidade, vez que ser
fiscal e julgador são posições incompatíveis entre si.

 

            Então, para não sacrificar tais funções, faz-se um juízo de ponderação a respeito de sua atuação
nos feitos em que não haja obrigatoriedade determinada por lei, ou seja, se é mais relevante do ponto de
vista institucional e social a atuação do  em feitos em que se discute direitosMINISTÉRIO PÚBLICO
patrimoniais disponíveis, ou se é mais relevante a sua atuação extrajudicial, interagindo com o Conselho
Tutelar, Sindicatos, atendendo ao público, fazendo diligências pessoais, visitando escolas e povoados,
organizando operações policiais etc.

 

            Tal entendimento amplia, inclusive, o quanto abraçado pelo Conselho Nacional do Ministério
Público, na .Recomendação n.º 34, de 05 de abril de 2016

 

            Isto posto, e ante os argumentos expendidos, sem prejuízo de futura intervenção, acaso encontre
motivos para tal, deixa o  de se manifestar noMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
presente feito.

 

 

Ribeirópolis/SE, em 03 de setembro de 2019.

 

 

 

Alessandra Pedral de Santana Suzart

Promotora de Justiça
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da manifestação do MP</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900062}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em respeito aos arts. 6º a 10 do NCPC, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se

pretendem produzir novas provas, especificando-as e delimitando seu objeto em caso positivo, sob pena de

indeferimento por impertinência e julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, NCPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis

Nº Processo 201982300119 - Número Único: 0000109-61.2019.8.25.0071
Autor: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em respeito aos arts. 6º a 10 do NCPC, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias,
informarem se pretendem produzir novas provas, especificando-as e delimitando seu objeto em
caso positivo, sob pena de indeferimento por impertinência e julgamento antecipado do mérito (art.
355, I, NCPC).

Findo o prazo, volvam-me conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de São
, conforme art.Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, em 11/09/2019, às 11:12:04

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002320719-75.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002320719-75. fl: 1/1
em 11/09/2019 às 11:12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TATIANE VASCONCELOS

DAS GRAÇAS - 9270}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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    gtà|tÇx itávÉÇvxÄÉá wtá ZÜt†tá 
                                    OAB/SE 9270 

 

                       Email: tatianevgracasadv@gmail.com , Fone: 79.99752066  

  

EXM. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO MIGUEL DO ALEIXO/RIBEIRÓPOLIS-SE 

 

 

PROCESSO: 201982300119 

 

 

 
ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, manifestar-se acerca do despacho anterior in verbis: 

 

 Mero Expediente Em respeito aos arts. 6º a 10 do NCPC, intimem-se as 
partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se pretendem 
produzir novas provas, especificando-as e delimitando seu objeto em 
caso positivo, sob pena de indeferimento por impertinência e 
julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, NCPC).  

                     

                   De modo que,  vem esclarecer o autor que não possui mais provas a 
produzir, ao passo que requer o julgamento antecipado do feito, com a total 
procedência dos pedidos elencados na inicial. 

                 Nestes termos, requer o prosseguimento do feito. 
 
                 Pede Deferimento,  

 
 

                 São Miguel do Aleixo, 12 de setembro de 2019. 
  
 
 
 

gtà|tÇx itávÉÇvxÄÉá wtá ZÜt†tá  

OAB/SE 9270  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  20/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2604093- C3/ 2019-02740/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIROPOLIS/SE 

 

  

Processo: 201982300119 

 

 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. vem informar que não há mais interesse na produção de novas provas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIBEIROPOLIS, 18 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da manifestação das partes, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  30/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a certidão de dependentes do falecido

habilitados perante o INSS, a fim de que reste comprovado a condição de único beneficiário, além de informar se

houve a abertura de inventário em nome do de cujus. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis

Nº Processo 201982300119 - Número Único: 0000109-61.2019.8.25.0071
Autor: ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a certidão de dependentes do
, a fim de que reste comprovado a condição de único beneficiário, além falecido habilitados perante o INSS

de informar se houve a abertura de inventário em nome do de cujus. 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de São
, conforme art.Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, em 30/10/2019, às 12:51:11

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002787256-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002787256-67. fl: 1/1
em 30/10/2019 às 12:51:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de São Miguel do Aleixo/Comarca de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SÃO MIGUEL DO ALEIXO/COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982300119

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Cumprimento de Decisão realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TATIANE

VASCONCELOS DAS GRAÇAS - 9270}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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    gtà|tÇx itávÉÇvxÄÉá wtá ZÜt†tá 
                                    OAB/SE 9270 

 

                       Email: tatianevgracasadv@gmail.com , Fone: 79.99752066  

  

MM JUIZ DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS, DISTRITO DE 
SÃO MIGUEL DO ALEIXO-SE 

 

 

 

Autos nº : 201982300119 
 
 

 

 

                     ANTÔNIO GABRIEL DE JESUS PACHECO, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, vem por sua advogada manifestar-se acerca do despacho in verbis: 

 Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos 
a certidão de dependentes do falecido habilitados perante o INSS, a fim de 
que reste comprovado a condição de único beneficiário, além de informar 
se houve a abertura de inventário em nome do de cujus. 

                         Neste sentido, apresenta na oportunidade declaração de benefício do INSS, 
sendo que o falecido não possuía nenhum tipo de benefício ativo, bem como não possui 
dependentes habilitados. No tocante a abertura de inventário, este não ocorreu uma vez que 
o falecido não possuía bens. 

                         Requer assim o prosseguimento do feito, ao passo que reitera os termos da 
inicial. 

 

             Nestes termos, 
              
             Pede Deferimento,  

 
              São Miguel do Aleixo, 20 de novembro de 2019. 

  
 
 
 

gtà|tÇx itávÉÇvxÄÉá wtá ZÜt†tá  

OAB/SE 9270  
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

20/11/2019 21:40:04

DECLARAÇÃO

Declaramos que NÃO CONSTA no Sistema Único de Benefícios, nesta data, benefícios ativos que possuam como

titular o CPF nº 458.278.421-68 pertencente a ANTONIO PACHECO.

Brasília, DF, 20/11/2019 RENATO RODRIGUES VIEIRA
Presidente do INSS

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 1911209TK5Z101

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes desta declaração, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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